LEI Nº 990, DE 20/11/86

Dispõe sobre a criação de cargo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica criado, na Secretaria Municipal de Comunicação Social, o cargo de Assessor de Imprensa, de provimento em comissão, com vencimento mensal de Cz$-12.000,00 (doze mil cruzados).

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 20 de novembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

